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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA COM APLICAÇÃO DE COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO, E UNIDADE DE FORNECIMENTO CONSTANTES DO 
EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS ITENS DA BEC. 

 
PREÂMBULO: 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 096/23 
PROCESSO n° 12589/23 
OFERTA DE COMPRA: 863900801002023OC00109 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 15/09/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/09/2023, às 09h00min 
 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo Licitatório n.º 12589/23, que será regida pela Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, Lei Complementar nº 123/06, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 
 
Integram este Edital os Anexos:  
I – Termo de Referência; 
II – Modelo de Proposta; 
III – Ata de Registro de Preços. 

 
I – DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEMAFÓRICOS, PARA 
MODERNIZAÇÃO DOS CRUZAMENTOS SEMAFÓRICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preços (Anexo III) que integram este 
Edital. 

OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO, E UNIDADE DE FORNECIMENTO CONSTANTES DO 
EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS ITENS DA BEC. 

 

II – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todas as empresas interessadas em contratar com a Administração Municipal que 
estejam registradas no CAUFESP, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentoras de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
2.1.1. Para os itens 01, 04, 06, 08, 10, 12 e 19, especificados como “ampla participação”: todos os que preencham os 
requisitos do edital. 
2.1.2. Para os itens 02, 05, 07, 09, 11, 13 e 20, especificados como “cota reservada”: somente as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, assim entendidas como aquelas cuja situação e comprovação se coadunam com o 
Capítulo II da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, devendo a condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sob pena de desclassificação no respectivo item. 
2.1.3. Para os itens 03, 14 a 18 e de 21 a 23, especificados como itens de participação exclusiva: somente as 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, assim entendidas como aquelas cuja situação e comprovação se 
coadunam com o Capítulo II da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, devendo a condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sob pena de desclassificação no 
respectivo item. 
2.1.4. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de 
pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 
participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.  
2.1.5. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro no 
CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  
2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  
2.3.  Não poderão participar desta licitação as empresas: 
2.3.1. temporariamente suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar com o Município de São João da Boa Vista; 
2.3.2. das quais participe, a qualquer título, servidor público municipal de São João da Boa Vista; 
2.3.3. declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal; 
2.3.4. com falência decretada; 
2.3.5. que não cumprirem as exigências previstas do subitem 2.1 do item II do Edital; 
2.3.6. que configurem quaisquer das hipóteses previstas no art. 9°, da Lei n° 8.666/93. 
2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  
2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  
2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para a fruição do benefício de 
habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f” do item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei nº 11.488/2007, deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no subitem 4.1.4.1. 
 
2.8. DA COTA RESERVADA E DO ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
2.8.1. Nos termos dos incisos I e III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, os itens 01, 04, 06, 08, 10, 12 e 19, deste pregão estão classificados como “ampla participação”, 02, 05, 07, 09, 
11, 13 e 20, como “cota reservada” e os itens 03, 14 a 18 e de 21 a 23, especificados como itens de participação 
exclusiva.  
a) No tocante à ampla participação, poderão participar todas as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
b) No tocante à cota reservada e à participação exclusiva, apenas poderão participar os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e 
que sejam considerados microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14.  
 
III - DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br na opção 
“PREGÃO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e 
horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.  
3.2. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em 
algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da 
presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 
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3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob 
pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 
3.2.4. Como critério de aceitabilidade dos produtos ofertados, a licitante melhor classificada deverá apresentar amostra 
dos produtos, nos termos do subitem 5.16 do item V do presente Edital. 
3.2.4.1 A não apresentação da amostra, sua entrega fora do prazo ou local indicado, bem como sua reprovação pelo 
Setor de Trânsito do Departamento de Trânsito e Segurança desta Prefeitura acarretará na desclassificação da 
empresa licitante.  
3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
3.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua apresentação. 
3.5. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM, satisfeitos todos os termos 
estabelecidos neste ato convocatório. 
3.6. Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
3.6.1. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a(o) Pregoeira(o) 
poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 
Essa solicitação, bem como a resposta da proponente, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 
solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas 
penalidades por tal ato. 
 
IV - DA HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9, da cláusula V deste edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 
empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei nº 12.690/2012;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de sociedade 
cooperativa. 
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 
a.1) Prova de inscrição estadual; 
b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais, inclusive as 
contribuições sociais e Dívida Ativa da União (Certidão nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014). 
b.2) Estadual - através de Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicilio da licitante. (Débitos 
Inscritos). 
b.3) Municipal - certidão dos Tributos Mobiliários relativos ao domicilio ou sede do proponente; 
c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 
c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 
substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem b.1.) que abranja, inclusive, 
as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 
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4.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa de 
pequeno porte, às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de preços, ou revogar a licitação. 
4.1.2.4. Quanto às certidões enumeradas no item 4.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão 
aceitas certidões negativas de débitos ou positivas com efeito de negativas, dentro de seu prazo de validade. 
4.1.2.5. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 4.1.2 
deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a 
certidão de regularidade fiscal da matriz. 
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
a.1). Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, quanto à recuperação judicial e extrajudicial deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do licitante, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidade e prazos com os seguintes objetos 
desta licitação, de acordo com a Súmula 24 - TCE-SP. 
a.1) CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRÁFEGO 
a.2) GRUPO FOCAL A LED TIPO T / I, COLUNA GALVANIZADA  

 
4.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular em relação ao 
trabalho de menores nos termos da Constituição Federal, conforme modelo abaixo: 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 096/23, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, encontrando-se em situação 
regular nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal. 

(Local e data), 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

b) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 
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Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão Eletrônico nº. 096/23 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista.  
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do 
contrato.  
NOME: ____________________________________________________________________  
CARGO:_______________________________________________________________   
RG: ____________________________ CPF: ____________________________________ 
DATA NASCIMENTO: ______________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
ENDEREÇO: R. __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________ 
TELEFONE______________________________  
E-MAIL INSTITUCIONAL_______________________________    
E-MAIL PESSOAL:_____________________________________ 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 
 

4.1.5.1. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal da licitante, em conformidade com o modelo abaixo, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12589/23 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
OBJETO: … 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº …, é: 
(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

4.1.5.1.1. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser comprovada por ao menos 1 (um) 
dos seguintes documentos, que deverá (ão) ser entregue (s) junto com a declaração do subitem anterior: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 
c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional; 
d) Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 

4.1.5.1.2. Caso a licitante que declarar a sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não a 
comprovar, poderá ainda participar do certame, porém sem os benefícios concedidos pela LC 123/06 e suas 
alterações, ou seja: 
4.1.5.1.3. CASO APRESENTE PROPOSTA PARA OS ITENS 1, 3 a 7 e 13, ESPECIFICADO COMO “AMPLA PARTICIPAÇÃO” 
DO ANEXO I, A MESMA PODERÁ AINDA PARTICIPAR DO CERTAME SEM OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA LC 123/06; 
4.1.5.1.4 CASO APRESENTE PROPOSTA PARA OS ITENS 17 a 23 ESPECIFICADOS COMO “COTA RESERVADA” E PARA OS 
ITENS 02, 08 a 12 e de 14 a 16 ESPECIFICADOS COMO “PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA”, A MESMA SERÁ DESCLASSIFICADA 
NOS ITENS SUPRACITADOS. 

 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
4.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
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inclusive no que se refere às certidões. 
 
V - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
5.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente 
de preços. 
5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos e à legislação vigente. 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
d) Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores para o objeto, quando comparados aos preços de 
mercado pesquisados pelo Município de São João da Boa Vista, ou ainda, se apresentarem preços com valor simbólico 
ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequível, de acordo com o Inciso II do Art. 48 da Lei 
8.666/93. 
e) ofertadas para os itens 17 a 23 especificados como “cota reservada” e para os itens 02, 08 a 12 e de 14 a 16 
especificados como “participação exclusiva”, que forem apresentadas por empresas de enquadramento NÃO 
contempladas no item II, subitens 2.1.2. e 2.1.3. 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 43, §3º, da Lei nº 
8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto. 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas. 
5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 
5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada em ambos os casos a redução mínima fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será aplicado conforme tabela abaixo e incidirá sobre o valor     
unitário do item. 
 

 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou 
nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a duração da prorrogação 
encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último 
lance que ensejar prorrogação. 
5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 5.4.3. 
5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, em ordem 
crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
5.6. Somente para os itens de ampla participação e, com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei n° 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro, para que 
apresente preço inferior ao da melhor classificada, observada a redução mínima de que trata o item 5.4.2. no prazo de 5 

ITEM REDUÇÃO MÍNIMA (R$) 
TODOS 0,01 
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(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá 
sobre a licitante vencedora de sorteio. 
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n° 11.488/2007, cujos 
valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n° 
11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens abertas no 
sistema, com vistas à redução do preço. 
5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 
a respeito. 
5.8.1. Caso a mesma empresa oferte o menor valor para os itens que tenham tido suas quantidades divididas em itens 
de ampla participação e itens de participação exclusiva para ME/EPP (art. 48, III, LC n° 123/06), os valores unitários 
propostos deverão ser os mesmos para os itens de ampla participação e de participação exclusiva. 
5.8.2. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já juntada aos autos. 
5.8.3. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 
impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 
tributário diferenciado. 
5.8.4. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no campo 
próprio do sistema, da proposta elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços 
unitários e o novo valor total para a aquisição a partir do valor total final obtido no certame. 
5.8.4.1. O licitante terá o prazo não superior a 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por mais 30 minutos para 
elaboração e envio dos documentos através do sistema BEC ou e-mail da Municipalidade, constante do rodapé do 
presente edital.  
5.8.4.2. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência e marca do produto ofertado, observadas as 
especificações do Termo de Referência constante do Anexo I. 
5.8.4.3. Em caso de dúvida acerca da aceitabilidade ou exequibilidade, o Pregoeiro poderá se utilizar subsidiaria e 
complementarmente dos cálculos previstos no art. 48, § 1º da Lei 8.666/93.  
5.8.4.4. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que julgar necessários. 
5.8.4.5. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 5.8.3 e 5.8.3.1, sua 
proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 
5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as 
seguintes diretrizes: 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos 
indicados no item IV deste Edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item IV deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da 
sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente certificada e justificada; 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos e 
condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso 
da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, preferencialmente por correio eletrônico a ser 
fornecido pelo Pregoeiro por meio do chat eletrônico. Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item 5.9, 
serão apresentados, obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, a documentação a que se refere o item 4.1.4 e 
deste Edital.  
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 
documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 
ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 
e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da alínea 
“c”, deverão ser apresentados no Setor de Licitações, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, 
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sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis, no endereço abaixo 
descrito: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro 
CEP 13870-223 – São João da Boa Vista/SP 
 

e.1) os documentos que possuírem autenticação e assinaturas digitais, desde que anexadas as chaves de acesso de 
certificação licenciadas pelo ICP-BRASIL e dentro do seu prazo de validade, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, não necessitarão de envio físico. 
e.2) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade ou atraso das Agências dos Correios;  
f) para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas 
será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 4.1.2, alíneas “a” a “d” do item IV deste Edital, 
ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  
g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame;  
h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 
ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou outro meio eletrônico.  
5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 5.9 deste item V, deverá comprovar sua regularidade 
fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10 deste item V deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  
5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 5.9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.11, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 deste item V.  
5.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 deste item V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 
comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 5.11.  
5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13, deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação 
de que trata o subitem 5.5 do mesmo item V, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.  
5.15. Se todos as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar 
às licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas isentas das 
causas referidas, nos termos do art. 48, §3º da Lei de Licitações. 
5.16. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS: 
5.16.1. Encerrada a fase de lances a sessão de licitação será suspensa para que sejam entregues AMOSTRAS pelos 
LICITANTES que tiveram suas propostas provisoriamente classificadas em 1º lugar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da realização da sessão. 
5.16.2. Deverão ser apresentadas amostras dos itens Controlador Eletrônico de tráfego, Grupo Focal à LED tipo T e Grupo 
Focal tipo I, conforme especificações deste termo. 
5.16.3. As amostras deverão ser entregues no Departamento de Trânsito e Segurança da Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, localizado na Rua Ana de Oliveira, 47 – Centro, aos cuidados do Senhor Celso Augusto Lúcio. 
5.16.4. As amostras, quando entregues diretamente pela licitante ou representante credenciado, ou por transportadora, 
serão recepcionadas mediante entrega de recibo específico devendo este documento ser juntado ao processo. 
5.16.5. As amostras serão analisadas pelo gestor do contrato em conjunto com setor competente, para verificação do pleno 
atendimento as características do objeto descrito no edital e seu termo de referência. 
5.16.6. A análise de amostras deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data agendada pelo 
gestor do contrato. 
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5.16.7. O não comparecimento do representante da empresa vencedora para apresentação das amostras implicará na 
desclassificação da empresa.  
5.16.8. A avaliação das amostras será realizada com base nos critérios, abaixo descritos. 
a) Os itens oferecidos para análise devem corresponder, com precisão, as especificações previstas no edital e aos 

descritivos contidos na proposta da empresa 1ª (primeira) classificada;  
b) As amostras deverão ser apresentadas em embalagens apropriadas conforme unidade de compra, contendo as 

informações necessárias em seu corpo. 
c) As amostras deverão ser apresentadas em bancada por representante legal devidamente credenciado pela 

empresa licitante. A prefeitura fornecerá local adequado para a demonstração das amostras. 
d) A apresentação das amostras poderá ser acompanhada pelos licitantes participantes, se assim desejarem, vedado 

o manuseio dos equipamentos por qualquer pessoa que não seja designada pela administração pública. 
e) As amostras, que se apresentem em desacordo com as especificações não serão apreciadas, implicando na 

desclassificação da proposta apresentada pela empresa, em virtude do não atendimento as condições estipuladas 
no edital.   

f) Caso as amostras apresentadas não estejam de acordo com o termo de referência, será convocada a critério da 
administração a 2ª (segunda) licitante classificada e assim sucessivamente, não cabendo à licitante desclassificada 
qualquer indenização ou direito, seja a que título for. 

g) Após emissão de parecer definitivo pelo setor competente em conjunto com o gestor do contrato sobre as 
amostras apresentadas, o pregoeiro enviará aviso/comunicado, exclusivamente por meio eletrônico, comunicando 
o resultado das amostras analisadas. 

h) Após a realização dos testes, a prefeitura disponibilizará para retirada o saldo existente das amostras, se houver, 
no estado em que se encontrarem, mediante a assinatura de recibo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após adjudicação do objeto à licitante vencedora. Transcorrido esse prazo, os produtos terão a destinação que a 
prefeitura achar mais conveniente. 

i) O material apresentado como amostra não será considerado para fins de recebimento. 
j) Deverá ser apresentado laudo dos módulos à LED emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO ou ABIPTI 

juntamente com as amostras. Os laudos deverão comprovar compatibilidade com a ABNT NBR 15889:2019 e 
outros ensaios solicitados neste termo. Laudos em desacordo resultarão na desclassificação do licitante. 

 
VI – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro 
informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
6.2. Havendo interposição de recurso na forma indicada no item 6.1, o Pregoeiro informará aos recorrentes, por 
mensagem lançada no sistema, que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso no prazo de 03 (três) 
dias após o encerramento da sessão pública e, aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos no endereço da unidade promotora da licitação, indicado no preâmbulo deste 
Edital. 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br, 
opção “RECURSO”, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 - Centro, das 12h30 às 16h30, de 
2.ª a 6.ª feira ou através do seguinte Correio Eletrônico: licitacoes@saojoao.sp.gov.br, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 6.2, deste item. 
6.3.1. No caso da apresentação mediante Correio Eletrônico, a Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações para fins de recebimento da peça recursal que trata o 
subitem anterior, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 
6.4. A falta de interposição na forma prevista no item 6.1 importará a decadência do direito de recorrer, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão e propor à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
6.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
6.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
6.7. A adjudicação será feita por item.  
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VII – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, respondendo pelos 
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
7.2.  A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
a) fora da etapa de lances, na sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a 
desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, na continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 
estabelecido no Edital. 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 
do certame. 
 
VIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
8.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do artigo 9 do Decreto Municipal nº. 
1285, de 11/07/2003. 
8.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no Setor de Compras pelos eventuais beneficiários no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da data da convocação. 
8.2.1. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registros, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista estiverem 
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada.   
8.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 8.2.1. deste item VIII, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade vigentes, sob pena de a aquisição não se 
realizar. 
8.2.3. No ato da assinatura, deverão ser apresentados a Procuração ou Contrato Social e documento de identificação. 
8.2.3.1. Os documentos acima relacionados não precisarão ser apresentados, caso já constarem dos documentos de 
“Habilitação" e tiverem sido apresentados durante a sessão pública, bem como estiverem encartados no presente 
processo licitatório 
8.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que 
promover a exclusão de que trata a parte final do subitem 8.4 da presente cláusula.   
8.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular 
de que trata o subitem 8.2.1 desta cláusula, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da ata de 
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital.  
8.5. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Circulação 
Regional e Local e veiculação na internet.  
8.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será contado da data da publicação no Jornal Oficial do Município 
de São João da Boa Vista OU Diário Oficial do Estado de São Paulo e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, não 
podendo ser prorrogada. 
8.7. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
8.8. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado quando:  
8.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
8.8.2. Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não cumprir com as exigências do instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido por o Município, sem justificativa aceitável;  
8.8.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
8.8.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
8.8.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002.  
8.9. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de 
Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
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8.10. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata;  
8.11. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do Departamento requisitante do 
Município, mediante solicitação expedida ao Setor de Compras, que emitirá tanto a Ordem de Fornecimento, onde 
constarão os itens, quantidades e condições para a entrega dos bens, como o competente processo de despesa. 
 
IX. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
9.1 - Condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da licitação deverão ser observadas as condições 
estabelecidas na cláusula quinta da Ata de Registro de Preços que integra este edital como Anexo III, bem como, no 
que couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
 
X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
10.1. O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na Cláusula 
quarta da Ata de Registro de Preços, que integra este edital como Anexo III.  
 
XI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
11.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste 
edital, fica a adjudicatária sujeita às sanções previstas na Cláusula oitava da Ata de Registro de Preços, que integra este 
edital como Anexo III. 
11.2 - Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, pela não 
regularização das situações previstas no subitem 4.1.2.2 do item IV e 8.2.2 do item VIII ou por qualquer outra conduta 
que configure desistência da proposta, a adjudicatária se sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da obrigação. 
11.2.1. Pela apresentação de documentos falsos, elaboração de declarações falsas, fraude ou comportamento 
inidôneo no curso da licitação, a adjudicatária se sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação e incidência art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
11.3. Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
11.4. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Adjudicatária.  
11.5. Poderão ser retidos os pagamentos devidos à DETENTORA durante a tramitação do processo para aplicação de 
penalidades, com o intuito de viabilizar os descontos referidos no item 11.4. 
11.6. Se os pagamentos devidos à Adjudicatária forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
11.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Adjudicatária ao Município de São João da 
Boa Vista/SP, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 
 
XII – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2023 e 2024 serão suportadas pelas dotações próprias 
constantes da respectiva lei orçamentária. 
 
XIV – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
14.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico em até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 
14.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em campo próprio do 
sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
14.3. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo 
Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  
14.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública, se 
for o caso. 
14.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados aos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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14.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em 
seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta da Ata de Registro de Preços.  
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
15.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de 
Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda. 
15.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o disposto no 
artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de 
apoio. 
15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  
15.4.2. Para os demais, até a etapa de habilitação; 
15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.7. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, 
opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  
15.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca de São João da Boa Vista. 

 

 
 

São João da Boa Vista, 14 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 
 

                                      DOUGLAS DA SILVA VITIELLI                          TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 
             Subscritor do Edital                        Chefe do Setor de Licitações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBS. A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO, E UNIDADE DE FORNECIMENTO CONSTANTES 
DESTE ANEXO E NÃO DOS ITENS DA BEC. 

 
 

1. DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a aquisição de materiais semafóricos, para modernização dos cruzamentos 
semafóricos do municipio de São João da Boa Vista – SP, sob o sistema de registro de preços. 

 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 
respectiva Ata no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo, não 
podendo ser prorrogada.  
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se a aquisição uma vez que a inutilização de semáforos avariados coloca em risco a segurança da população 
e o bom andamento do sistema de tráfego no Município de São João da Boa Vista, e uma vez que o tempo de utilização 
dos equipamentos atualmente instalados acarreta constantes reparos e manutenções, insurge a necessidade de 
substituição gradual dos mesmos. 
3.2. Ressalta-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I e IV do 
Art. 8° do Decreto municipal n° 1.285/2003, considerando que os materiais serão adquiridos ao longo do período de 12 
meses, de forma parcelada, bem como de acordo com a demanda necessária, a qual, por se tratar de materiais de 
natureza específica, podem sofrer modificações quantitativas ao longo do ano, não sendo possível definir previamente o 
quantitativo exato a ser adquirido.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMA DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QUANT. PARTICIPAÇÃO 

1 Grupo Focal Principal tipo T à LED 200 x 200 x 200 x 200 
mm 

UNIDADE 38 
 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

2 
Grupo Focal Principal tipo T à LED 200 x 200 x 200 x 200 
mm 

UNIDADE 12 COTA 
RESERVADA 

3 Grupo Focal tipo I 200 x 200 mm à LED na cor Amarelo, 
com módulo piscante duplo. 

UNIDADE 20 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

4 
Controlador Eletrônico de Tráfego para 06 fases – 
Centralizado 

UNIDADE 38 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO  

5 
Controlador Eletrônico de Tráfego para 06 fases – 
Centralizado 

UNIDADE 12 COTA 
RESERVADA 

6 Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 6000 mm. UNIDADE 45 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

7 Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 6000 mm. UNIDADE 15 COTA 
RESERVADA 

8 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 6000 mm, 
galvanizada 

UNIDADE 45 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

9 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 6000 mm, 
galvanizada 

UNIDADE 15 COTA 
RESERVADA 

10 Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 mm Galvanizado UNIDADE 38 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

11 Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 mm Galvanizado UNIDADE 12 COTA 
RESERVADA 
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12 Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm Galvanizado UNIDADE 38 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

13 Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm Galvanizado UNIDADE 12 COTA 
RESERVADA 

14 Cabo PP 4 x 1,5mm METRO 5000 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

15 Cabo PP 2 x 2,5mm METRO 3500 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

16 Cabo PP 3 x 1,5mm METRO 2000 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

17 Armação rex com roldana UNIDADE 60 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

18 Kit aterramento para controlador semafórico UNIDADE 60 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

19 Kit Entrada de Energia UNIDADE 45 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

20 Kit Entrada de Energia UNIDADE 15 COTA 
RESERVADA 

21 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led na cor vermelha, 
medindo aproximadamente 200mm, confeccionado em 
policarbonato, que atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019  

UNIDADE 27 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

22 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led na cor amarela, 
medindo aproximadamente 200mm, confeccionado em 
policarbonato, que atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

23 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led na cor verde, 
medindo aproximadamente 200mm, confeccionado em 
policarbonato, que atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

 
 
4.1. Grupo Focal Principal tipo T à LED 200 x 200 x 200 x 200 mm 
 

a) O Grupo Focal deverá ser confeccionado em concepção modular, a fim de permitir a montagem ou 
desmontagem de caixas em seu corpo. O padrão a ser utilizado se denomina “SEMCO”, modelo largamente 
utilizado no mercado nacional, principalmente em capitais como São Paulo e Rio de Janeiro. 

b) A modularidade do equipamento deverá ser disposta no formato “T”, com 02 (dois) módulos na cor 
“VERMELHA” na parte superior do corpo disposto na horizontal (um ao lado do outro), e descendo 
verticalmente na sequência deverá conter 01 (um) módulo na cor “AMARELO” e 01 (um) módulo na cor 
‘VERDE”. Os módulos deverão ser intercambiáveis entre si. 

c) Os módulos semafóricos deverão ser providos de aberturas na parte superior e inferior, compatíveis entre si, 
possibilitando sua montagem e ligação externa. A vedação do equipamento não poderá permitir a entrada de 
água e intempéries. 

d) Toda a parte do corpo deverá ser lisa e isentas de falhas, livre de quaisquer imperfeições e deverá possuir 
tratamento UV. 

e) O corpo do equipamento deverá acompanhar incluso 01 (um) anteparo no formato “T” por conjunto, material 
este fabricado em policarbonato ou alumínio, que deverá estar encaixado perfeitamente ao corpo, sem 
rebarbas. O anteparo possuir tarja em película retro refletiva alta intensidade tipo II ou III, conforme norma 
ABNT NBR 14.644, e serve como referência para os motoristas daltônicos, auxiliando na identificação do foco 
aceso, conforme padrão CET/SP.  
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f) O cluster luminoso deverá possuir a tecnologia LED, sendo aceitos os modelos PTH, SMD ou similar, onde a 
quantidade de LEDs deverá ser aproximadamente 120 unidades de LED. Serão aceitas variações de ± 5%. A 
exigência de número aproximada de LEDs se justifica com base nos equipamentos existentes e operantes do 
município, onde é esperado buscar um nível de padronização eficaz, evitando diferenças abruptas técnicas e 
estéticas. Os LEDs deverão ser polarizados de forma independente, para que a queima de um LED não 
comprometa os demais. 

g) As lentes utilizadas nos módulos de LED deverão ser fabricadas em policarbonato e sua superfície externa 
deverá ser lisa e polida para evitar o acúmulo de poeira, com proteção UVA. 

h) Cada módulo deverá possuir 01 (uma) pestana, que deverá envolver pelo menos 70% da circunferência da caixa 
de modo a impedir a visão de condutores em aproximações paralelas, permitindo a visão do módulo apenas ao 
condutor presente na fase em que ele se encontra. A pestana deverá ser confeccionada em policarbonato ou 
alumínio na cor PRETO FOSCO. 

i) A vedação dos módulos ocorrerá por meio de guarnição de borracha que deverá envolver toda a circunferência 
dos módulos de LED. 

j) Deverá estar incluso suporte de fixação para braço projetado ou coluna cilíndrica. A dimensão da estrutura será 
informada no momento do pedido, devendo a licitante interessada contemplar em sua formação de custo a 
previsão de suportes para fixação em colunas de até 5”. Os suportes deverão permitir ajustes de angulação  

k) Todos os acessórios como fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores deverão ser em aço inoxidável ou 
latão. 

l) As caraterísticas gerais do equipamento serão formatadas conforme a tabela l.1 deste item: 
 
 

DESCRIÇÃO REQUISITO OBSERVAÇÕES 
Dimensão dos módulos (bolachas) 200 MM Tolerância ± 5% 

Tecnologia de LED 
PTH, SMD ou 

similar  

Forma dos módulos Circular Possibilidade de 
intercambialidade 

Corpo do equipamento Policarbonato Corpo deverá ser modular 

Anteparo 
Alumínio ou 

Policarbonato 
Acompanha adesivagem 
auxiliar em tarja branca 

Número de LEDs 120 Tolerância ± 5% 

Cor do corpo Preto 
Policarbonato e anteparo 

(exceto adesivagem) 

Tensão 127/220 
Fonte chaveada ou seletor 

automático 
 

m) Cada módulo de LED deverá obrigatoriamente estar em conformidade com as normativas regulamentadoras do 
material em questão. Serão utilizadas as seguintes normas para auferir a qualidade desejada: 

 
 ABNT NBR 15889/2019; 
 ABNT NBR 7995/2022; 
 ASTM G 154; 

 
4.1.1. A análise dos módulos será feita mediante a entrega de laudos por parte da licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar. Os laudos deverão ser emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO ou 
ABIPTI, onde deverá ser entregue juntamente com os laudos o certificado de acreditação do laboratório, em 
plena validade. 

 
4.1.2. Os laudos deverão ser entregues juntamente com as amostras, em igual prazo, para averiguação do 

cumprimento dos requisitos técnicos estipulados pelas normativas citadas. 
 
4.1.2.1. Será obrigatório conter no laudo, no mínimo, os seguintes ensaios: 

 
 ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO 
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As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de poeira, sendo fixadas no suporte interno da câmara de 
poeira, onde a circulação do pó é feita através da ação de uma bomba de circulação em ambiente fechado. 
Grau de proteção exigido: IP 65 ou superior. 
 

 ENSAIO DE CROMATICIDADE 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de cromaticidade com auxílio de um espectrofotômetro. A luz 
emitida pelo módulo será recebida diretamente ao sensor do espectrofotômetro, que deverá ser posicionado e 
alinhado ao eixo óptico do módulo. As medições devem ser realizadas em no mínimo 8 posições igualmente 
distribuídas sobre a superfície da lente de cada módulo em teste. Os valores encontrados deverão estar em 
consonância com a respectiva norma. 
 

 ENSAIO DE FATOR DE POTÊNCIA 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de fator de potência, sendo energizada com tensão nominal e a 
uma temperatura de (25 ± 1,0) ºC, sem apresentar falhas. 
 

 ENSAIO DIMENSIONAL 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de dimensional, onde os pictogramas s devem estar em 
conformidade com as figuras da ABNT NBR 7995. Deverá ser utilizado parquímetro digital ou ferramenta 
auxiliar para aferição. 

 
 ENSAIO DE INTENSIDADE LUMINOSA 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de intensidade luminosa. A distribuição da intensidade luminosa 
do módulo a Led deverá ser determinada com o emprego de uma superfície calibrada com ângulos 
determinados, sendo que o eixo central do módulo a ser ensaiado é o ângulo de referência. Os ângulos deverão 
ser medidos em uma temperatura ambiente de ( 25 ± 2 )ºC e em umidade relativa do ar de (60 ±5%). Os valores 
encontrados deverão estar em consonância com a respectiva norma. 
 

 ENSAIO DE UNIFORMIDADE DE LUMINÂNCIA 
 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de uniformidade de luminância. A amostra deverá ser exposta a 
uma temperatura de ( 25 ±2)ºC com tensão nominal de operação. 
 

 ENSAIO DE BURN-IN 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de burn-in. As amostras deverão ser submetidas à temperatura 
de (60ºC ± 2) ºC, onde deverá ser acondicionada em estufa por um período de 24 horas. A amostra deverá ser 
mantida energizada com a tensão nominal de operação durante todo o período, e em seguida verificado se o 
funcionamento continua normal. 

 
 ENSAIO DE ENVELHECIMENTO ARTIFICIAL DAS LENTES 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de envelhecimento artificial das lentes. O ensaio deverá ser feito 
conforme ASTM G 154, por um período de no mínimo 2.000 horas, onde a amostra deverá ser inspecionada a 
cada 24 horas. O resultado deverá apontar bom funcionamento. 

 
 ENSAIO DE HERMETICIDADE 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de hermeticidade. A amostra deverá ser submetida a uma vazão 
de água de 500cm3 /minuto, por bico, através de 8 bicos a uma distância de 1 metro durante pelo menos 6 
horas. O volume encontrado no interior do módulo após os testes deverá ser inferior a 5 cm³. 
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 ENSAIO DE NÉVOA SALINA 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de névoa salina. O ensaio deverá ser feito conforme ASTM B 117 
e NBR 8094. A amostra deverá ser observada a cada período de 24 horas. A amostra não poderá apresentar 
corrosão após o fim do teste. 
 

 ENSAIO DE DETECÇÃO DE TENSÃO DE INJEÇÃO DOS INVÓLUCROS 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de detecção de tensão de injeção dos invólucros. A amostra 
deverá ser submersa em uma mistura de n-propanol e tolueno (3:1) durante no mínimo 5 minutos. A amostra 
não poderá apresentar falhas ou rachaduras após os testes. 
 

 ENSAIO DE IMUNIDADE A SOBRETENSÕES E TRANSIENTES 
 

As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de sobretensões e transientes. A amostra deverá ser aferida 
conforme IEC 61000-4-4 e 61000-4-5. As amostras devem apresentar as condições iniciais após os testes. 

 
 ENSAIO DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE ISOLAMENTO 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de resistência elétrica de isolamento. Deverá ser aplicada entre 
as partes vivas interligadas e o invólucro dos módulos a LED uma tensão de 500 Vcc, por um período de no 
mínimo 1 minuto. O resultado deverá apontar valores superiores a 2,0 MΩ. 

 
 ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de resistência ao impacto. A lente da amostra deverá ser 
submetida ao choque de 2,5 J e o corpo (caixas) ao choque de 220 J. As amostras deverão suportar os impactos. 

 
 ENSAIO DE TENSÃO APLICADA E FREQUÊNCIA 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio de tensão aplicada e frequência, expondo a amostra a uma 
variação de ± 20% da tensão nominal e a frequência de 5%. As amostras não poderão apresentar defeitos após 
os testes. 

 
 ENSAIO ELÉTRICO FINAL 

 
As amostras deverão ser submetidas ao ensaio elétrico final. A amostra deverá ser exposta a uma tensão de 
1500 vcc pelo tempo de 1 minuto, entre todos os terminais de alimentação curto-circuitados e no aterramento. 
A amostra deverá apresentar funcionamento normal após os testes. 

 

4.2. Grupo focal 2 x 200 MM piscante. 

 
4.2.1. O Grupo Focal deverá ser confeccionado em concepção modular, a fim de permitir a montagem ou desmontagem 
de caixas em seu corpo. O padrão a ser utilizado se denomina “SEMCO”, acabamento em preto fosco, com módulos 
(bolachas) à LED composto por no mínimo 210 led’s de alta intensidade, nas cores especificas, InGaN (Índio, Gálio, 
Nitrogênio), na cor verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd (milicandelas), AllnGap (alumínio, índio, fósforo), na cor 
vermelha, com encapsulamento incolor, com uma vida útil de aproximadamente 100.000 horas sendo que a queima de 
um led não poderá afetar em 4% do total de leds em funcionamento. Deverá ainda possuir dimensões mínimas 300 mm 
nas cores amarelo, parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado, com guarnição de borracha para vedação contra pó 
e água, lentes de acrílico, pestana em chapa galvanizada, chicote elétrico de ligação com borne, bem como alimentação 
elétrica por rede não sendo necessária a utilização de qualquer fonte ou transformador de alimentação elétrica no 
próprio foco semafórico. 
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4.2.2. O equipamento deverá acompanhar “módulo pisca”, sistema responsável por acionar o modo piscante alternado 
do foco semafórico. 
 
4.2.3. Os Módulos a Led deverão conter a seguinte especificação mínima: 
•           A potência ativa máxima de cada módulo veicular, para tensão nominal de 127V:  
                 Amarelo:         24 W    
                 Amarelo:         24 W   
• Intensidade luminosa em cd para ângulos verticais de -2,5 e horizontais de 2,5. 
                 Amarelo:         400 cd 
                 Amarelo:         400 cd 
•           Comprimento de onda de luz dos LED's: 
                 Amarelo:         620-680 nm  
                 Amarelo:         490-520 nm 
• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade relativa do ar; 
• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
 

4.3. Controlador Eletrônico de Tráfego para 2/12 fases – Centralizado  

 

4.3.1. O equipamento controlador semafórico de tráfego deverá ser de tecnologia digital em estado sólido, dotado de 
microprocessador, com estrutura dinâmica, apta as necessidades do local ou planejamento viário. 4.3.2 Deverá 
apresentar concepção modular e com circuitos integrados montados em placa de circuito impresso confeccionada em 
fibra e conectores tipo plug-in.  
4.3.3. O Equipamento deverá utilizar o conceito de programação sendo no conceito de “intervalo” para cada passo da 
sequência semafórica, que substitui o conceito de estágios, onde necessário será informado sobre a alteração para a 
utilização do conceito de estágios. Os intervalos chamados de principais correspondem aos tempos de verde dos 
estágios, e os intervalos chamados de secundários correspondem aos entreverdes. 

 
4.3.4. Os módulos do controlador deverão ser fixados a fim de evitar quedas ou desencaixe por vibrações através dos 
seus guias e por parafusos do tipo prisioneiro recartilhado, ser devidamente identificado frontalmente e possuir sistema 
de segurança mecânica (não podendo ser apenas visual) junto ao controlador para que um módulo só encaixe no slot 
que o pertence. Deverão ainda possuir identificação individual contendo o código, o número de série (único e exclusivo 
para cada módulo) e data de fabricação (mês/ano). 4.3.5. O suporte do módulo deverá ser fabricado em chapa de aço 
SAE 1010 na espessura de 0,8mm e possuir pintura eletrostática na cor cinza com acabamento para proteção 
anticorrosivos. 
4.3.6. Os módulos deverão ainda possuir rack de acordo com a quantidade de fases necessária para abrigar todos os 
Slots necessários, gabinete de chapa de aço SAE 1010 ou chapa de alumínio naval com espessura de 1,5 mm e possuir 
pintura eletrostática na cor cinza para acabamento com proteção anticorrosivos, medindo aproximadamente 550 x 490 
x 290 mm, possuir um sistema de “roof” em cima da tampa para auxiliar na vedação em cima da tampa do gabinete e 
serem fornecidos com suportes ajustáveis para fixação em coluna cilíndrica de 114 mm e com Flange na parte inferior 
da caixa para proteção dos cabos. 
4.3.7. O acesso à fixação do gabinete deve ser feito exclusivamente pela parte interna do gabinete para evitar 
vandalismo. Não serão aceitos gabinetes cuja fixação tenha acesso externo.  
4.3.7.1. A porta do gabinete deve ser removível quando totalmente aberta e deverá conter duas fechaduras com chaves 
ou fenda tipo “Lingueta” para todos os controladores, de tal forma que dificulte a violação por tentativa de 
arrombamento e não deverão possuir pegas ou abas para fora do gabinete a fim de dificultar atos de vandalismos. Em 
caso de fechaduras com chaves, estas só deverão sair da fechadura quando estiverem trancadas. Na parte interna do 
gabinete do controlador deverá existir um compartimento para acondicionar documentos (folhas de programação) 
referentes ao controlador. 
4.3.8. Os controladores deverão estar aptos a funcionar em campo com temperatura ambiente externa na faixa de -5 
(cinco) a + 55 (cinquenta e cinco) graus centígrados com insolação direta, umidade relativa do ar de até 90% (noventa 
por cento), em atmosfera com presença de elementos oxidantes, corrosivos, oleosos e poeira particulada.  
4.3.9. Os controladores deverão possuir no mínimo os seguintes módulos:  

 CPU; 
 Potência; 
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 Fonte de Alimentação; 
 Comunicação GPRS – Modem de Comunicação  
 Comunicação Cabos elétricos ou Fibra óptica  
 Placa de Laço Indutivo  
 Placas de Entradas/Saídas de sensores, botoeiras, etc.. Com no mínimo 8 entradas ou saídas – (laço 

indutivo ou detector virtual, botoeira, manual, pulso manual, prioritário);  
 Rack semafórico; 

 
4.3.10. Os controladores deverão possuir no mínimo de 2 (duas) fases e no máximo de 12 (doze) fases, bem como 
possuir a quantidade mínima de 15 (quinze) tabelas, além da tabela de intermitente e do apagão geral. 4.3.10.1. Para 
cada tabela de tráfego, o equipamento deverá permitir tempos distintos dos estágios e dos respectivos entreverdes.  
4.3.10.2. Para cada entreverde deve ser possível programar os tempos de alívio (bloqueio) diferente para cada fase 
semafórica.   
4.3.11. Possuir quantidade de no mínimo 40 (quarenta e oito) Planos por dia, tendo capacidade para admitir 
programações distintas para cada dia da semana.  
4.3.12. Na placa de CPU ou de rede os controladores deverão possuir um conector serial ou USB para conexão de 
notebook, palmtop ou equipamento dedicado para transmissão e recepção em campo das programações semafóricas 
(sendo permitido programadores de conexão remota), com suas devidas segurança de conexão e transmissão. 
4.3.13. Na parte frontal do controlador deverá possuir ao menos 1 (um) Disjuntor do tipo DR 25 A -  300mA para ligação 
do Controlador Completo, e também 1 (um) Disjuntor comum de 16 Amper de para ligar e desligar apenas os focos 
semafóricos, chaves manual do tipo alavanca incorporada diretamente aos módulos de fonte do controlador para 
ativação do amarelo intermitente, funcionamento manual e pulso manual. 
4.3.14. Deverá ser possível alterar/fazer uma programação no controlador com o mesmo em funcionamento dos focos 
normal, sem que entre em amarelo intermitente. 

 
Modos de Operação 
 
Os controladores deverão funcionar nos seguintes modos de funcionamento: 
 
a) Modo Intermitente 
 
Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente. A frequência de intermitência 

deverá ser de 1 (um) Hz. 
Este modo poderá ser acionado a partir dos seguintes eventos: 

 Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a segurança do trânsito 
de veículos e/ou pedestres (detecção de verdes conflitantes, falta da fase vermelha, verdes excessivamente 
curtos, etc.); 

 Outras falhas detectadas pelo microprocessador, como inconsistência de dados etc. 
 Detecção de falhas "WDT".  
 Quando da energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao restaurar-se a energia no controlador 

(sequência de partida); 
 Por requisição interna do controlador, devido à chamada de uma tabela, caracterizado como 

intermitente, durante um período programado; 
 Acionamento manual pela chave seletora na frente do controlador. 

 
b) Modo Manual 
 
A operação em modo manual dar-se-á por acionamento pelo operador em campo. 
Durante a operação em Modo Manual, os tempos de entreverdes continuarão sendo respeitados de acordo com 

os tempos programados e não deverá ser determinado pelo operador, mas pela programação interna do controlador. 
Deverão existir mecanismos de segurança que evitem tempos de verdes excessivamente curtos (tempo de verde 

de segurança). 
O acionamento do modo manual se dará através de chaves do tipo alavanca existentes na frente do próprio 

controlador, assim como deverá possuir também uma chave do mesmo tipo para dar os pulsos. Não serão admitidos 
Sistemas que tenham que ser inseridas qualquer tipo de entradas nos controladores para funcionar o modo manual. 
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c) Modo Isolado a Tempos Fixos  
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo e de estágios, de acordo 

com os valores especificados pelo plano vigente. 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por cristal e sincronizado com 

o GPS. 
As mudanças de planos serão implementadas através da Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência 

o mesmo relógio que específica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas e dias da semana. 
Neste modo, não poderá haver estágios de duração variável e nem estágios dispensáveis. 
 
d) Modo Isolado Atuado 
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano 

vigente. 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por cristal e sincronizado com 

o GPS. 
As mudanças de planos no controlador escravo serão implementadas através de sua própria tabela de Mudanças 

de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 
minutos, horas, dias da semana. 

No Modo Isolado Atuado, poderá haver estágios dispensáveis e/ou estágios de duração variável. 
A solicitação de estágio fixo dispensável, quando veicular, deverá atender de forma semelhante aos requisitos 

exigidos para estágios dispensáveis de pedestres. 
 
e) Modo Sincronizado a Tempos Fixos 
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo, de estágios e de 

defasagem, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por cristal e sincronizado com 

o GPS. 
As mudanças de planos nos controladores serão implementadas através de sua Tabela de Mudanças de Tabelas, 

tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, hora, minutos, segundos e 
dias da semana. 

É imprescindível que os relógios ou controladores sejam ajustados pelo relógio do controlador, obedecendo a uma 
periodicidade igual ou inferior a 10 minutos entre os dois ajustes consecutivos. 

O parâmetro defasagem deverá ser programado dentro do plano de cada controlador. 
Quando ocorrer algum problema que impeça a comunicação entre o controlador primário e seus devidos 

seguidores, estes últimos deverão continuar a operar normalmente, de acordo com a sua programação interna. 
 
f) Modo Centralizado 
 
Os planos de tráfego a serem cumpridos pelo controlador deverão ser aqueles contidos na Central de Controle de 

Semáforos de acordo com a Tabela de Troca de Planos da Central. Durante a operação em Modo Central, nenhuma 
modificação localmente poderá ser feita na programação e/ou operação do controlador, sem o consentimento da 
Central. 

Neste modo o operador poderá realizar também forçamento remoto de planos.  
 
g) Princípios 
 
Os controladores deverão possuir no mínimo de 2 fases e no máximo de 12 fases. 
Os controladores deverão registrar, pelo menos, as últimas 30 (trinta) falhas ocorridas (falta de energia, verdes 

conflitantes, falta de focos: Vermelho, Amarelo e Verde, tempo de máxima permanência em um estágio, falhas de 
comunicação e falha de hardware) com a indicação da data (dia/mês/ano) e hora de ocorrência. 

 
Os controladores deverão operar nas 3 seguintes condições: 
 
a) Como controlador semafórico isolado; 
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b) Como controlador semafórico que integra uma rede local de semáforos Sincronizados: Deverá possibilitar que 
um controlador seja denominado “controlador mestre”, o qual deverá ser responsável pela operação sincronizada de 
todo o conjunto de controladores que compõem a rede semafórica.  A fim de viabilizar esse objetivo, o controlador 
mestre deverá operar com defasagens especificas a fim de ser a referência para seu controlador escravo.  

c) Através do sistema Web da Central de Controle de Semáforos ligado em rede remota via Computado (CPU), 
notebook, mobile ou dispositivo similar, deverá permitir que as programações inseridas no banco de dados do sistema 
possam ser transmitidas (enviadas e recebidas) aos controladores desejados, como deverá também permitir a edição de 
todos os parâmetros de programação e verificar o status de funcionamento de cada controlador informando “on line” as 
falhas apresentadas.  

 
h) Características Elétricas 
 
O controlador em corrente alternada deverá funcionar na frequência de 60 Hz e nas tensões nominais de 110V, 

220V ± 10% Volts. 
O controlador deverá ser protegido contra sobre correntes, sobre tensões, surtos e transientes (descargas 

atmosféricas), através da utilização de disjuntores DR e comuns, fusíveis onde necessários Dispositivos de proteção 
contra Surtos DPS, varistores e demais dispositivos de proteção adequados, devendo atender as normas ABNT aplicáveis 
a equipamentos elétricos. 

O controlador deverá possuir, no mínimo, os seguintes dispositivos de acionamento e proteção todos devidamente 
identificados: 

a) Disjuntor geral DR para ligar/desligar todo o controlador; 
b) Disjuntores para ligar/desligar as lâmpadas dos grupos focais sem desligar os circuitos lógicos do controlador; 
c) Dispositivo de Proteção contra Surtos - DPS 
d) Chave seletora para modo “teste e operação”; 
A chave seletora descrita no item "d" quando colocada na posição "ON" não deverá monitorar as lâmpadas dos 

grupos focais, porém deverá continuar a mostrar a operação do plano programado por sinalização via leds integrantes 
do módulo de 3 do controlador. O controlador deverá possuir proteção independente para todas as fases com 
existência de fusível ou dispositivo similar, pelo menos, em cada fio de “retorno” das mesmas. 

O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal de acordo com a norma NBR 14136 com pino 
terra e com tensão da rede de alimentação, com capacidade para 1000 Watts. Esta tomada não deverá ter acesso 
externo ao gabinete e possuir identificação da sua potência máxima. 

As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão ser efetivamente 
ligadas à massa do gabinete do controlador, não sendo suficiente o simples contato de apoio entre chassi e suportes. 

Deverá ser prevista a existência de um borne para cada fio proveniente das ligações: 
 Conectores de passagem de no mínimo 2,5mm² para os grupos semafóricos, inclusive para o fio 

“retorno” das mesmas, em cores iguais, porém diferente de Verde/Amarelo Juntos (brasileirinhos, utilizados 
para identificação de terra) e também da cor Bege. 

 2 Conectores de passagem para cabos de no mínimo 6mm² para a ligação dos cabos de entrada de 
energia na cor Azul. 

 1 Conector de passagem para cabos de no mínimo 6mm² para a ligação do cabo de Terra, na cor 
Verde/Amarelo. 

Os fios internos deverão ser dispostos em rotas adequadas, de modo a nunca serem atingidos por portas ou 
quaisquer outras partes móveis. 

O controlador deverá estar apto a acionar lâmpadas halógenas, incandescentes e módulos semafóricos à Leds. 
Os circuitos que acionam as lâmpadas devem ser projetados para evitar que na transição das cores ocorram 

situações visíveis de luzes apagadas ou de luzes simultâneas na mesma fase semafórica. 
Quando do uso de lâmpadas halógenas ou módulos semafóricos à Leds, o controlador deverá suprir tensão 

nominal de rede para alimentação do foco semafórico. 
Os circuitos de acionamento das lâmpadas deverão ser feitos a base de triacs. 
 
i) Módulos Integrantes 
 
Todos módulos eletrônicos integrantes do controlador de acordo com suas respectivas funções deverão ser 

intercambiáveis entre os controladores fabricados independentemente do número de fases de cada equipamento.  
Cada controlador deverá apresentar os seguintes módulos em quantidades e funções abaixo relacionadas: 
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a) Módulo de Potência 
 
Cada módulo de potência deverá suprir 2 (duas) fases semafóricas independente de ser veicular ou pedestre e 

cada canal de cor deverá ter capacidade mínima de 1500 Watts ou 12A para qualquer tensão de alimentação, sendo 
responsável pelo acendimento das lâmpadas dos grupos focais e possuir circuito que permita monitorar os focos 
vermelhos e verde. Deverá apresentar indicação através de leds presentes no próprio módulo para demonstração do 
acionamento de cada canal de cor que esteja em curso dispostos de modo a simular o funcionamento do semáforo.  

Quanto à detecção de falta de focos, deverá ser possível programar o controlador de maneira a determinar quais 
são os focos vermelhos que serão monitorados para que o mesmo não entre em amarelo intermitente pela falta de 
focos de vermelho pedestre, uma vez que tal não compromete a segurança do cruzamento;  

 
b) Módulo de Comunicação 
 
Deverá prover a comunicação de dados em rede local e ser interface de conexão à rede remota (Central de 

Controle de Semáforos). Este módulo deverá possuir disponibilidade de conexão a rede através de modem GPRS ou 
cabo de rede ou fibra óptica. O tipo de comunicação a ser utilizada deverá ser informado ao fabricante para que os 
controladores já venham dispostos de uma destas placas, em caso de não haver a informação os controladores poderão 
ser enviados padronizados para a comunicação GPRS.  

O mesmo deverá conter proteção contra surtos e transientes (anti-raio). 
 
c) Módulo de Alimentação ou Fonte 
 
Deverá prover a alimentação elétrica dos módulos eletrônicos componentes do controlador e conter proteção 

contra surtos e transientes (anti-raio). É neste módulo que deverá possuir as chaves de seleção de modos e 
funcionamentos já citados acima, as mesmas deverão ser já fixadas a placas de circuito impresso a fim de garantir a 
eficiências das mesmas. 

 
d) Módulo de Programação (CPU) 
 
Deverá ser composto pelas memórias, microprocessadores e circuitos lógicos necessários a programar, armazenar 

e comandar a execução da programação, também monitorar o funcionamento do hardware. Este módulo é o cérebro do 
sistema, é nele quem deve centralizar todos os dados necessários para o processamento das informações. Este módulo 
deverá possuir 2 leds, um na cor vermelho para sinalizar que a placa está alimentada e um na cor verde piscando para 
sinalizar que o processador está processando as informações corretamente, caso haja algum problema com o 
processador o mesmo deverá ficar aceso ou apagado constantemente. 

Os módulos de CPU deverão ser formados pela placa eletrônica medindo aproximadamente 145 x 130 mm que 
contém os circuitos e pelo suporte do módulo de acordo com as especificações citadas acima denominada “Parte 
Mecânica”. 

 
e) Rack do controlador  
 
Deverá Possuir um Rack manufaturado com chapas de aço SAE 1010. O processo produtivo consiste de estamparia 

por puncionadeira CNC e viradeiras também CNC. O processo de pintura utilizado deverá ser o eletrostático com tintas a 
base de poliéster (ou superior).  As medidas do Rack deverão ser aproximadamente em 360 x 255 x 160mm (tolerância 
de ± 10%). As medidas indicadas se justificam pois, a partir de estudos da secretaria requisitante, as dimensões atendem 
ao padrão utilizado pelo município. Deverá possuir também guias com alto padrão de qualidade para sustentação das 
placas de circuito impresso. O rack deverá também possuir roscas fêmeas para fixação dos parafusos dos módulos do 
controlador. Na parte inferior do controlador ainda dentro do gabinete deverá possuir uma régua de Bornes com molas, 
com fixação do tipo padrão DIN para conexões dos cabos elétricos. 

 
Características Funcionais 
 
a) Base de Tempo dos Parâmetros Programáveis 
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As temporizações programáveis do controlador deverão ser derivadas do seu relógio interno, onde o “segundo” 
deverá ser utilizado como a unidade de incremento do tempo de verde, tempos de segurança, amarelo, vermelho total 
e tempo de extensão verde. 

Monitoração do tipo WDT (Watch-Dog-Timer) para garantir o bom funcionamento da CPU, sendo importante 
possuir tecnologia para garantir amarelo piscante nos focos mesmo com problema ou ausência das placas de CPU e 
Potência.  

 
b) Verdes Conflitantes 
 
Deverá ser possível configurar as fases conflitantes através de programação por estados a qual deverá ter a função 

de indicar quais fases semafóricas não poderão ter verdes simultâneos. 
A constatação da presença de uma situação em que a Tabela de Verdes Conflitantes não esteja sendo respeitada 

deverá conduzir o controlador para amarelo intermitente em no máximo um segundo. O controlador deverá possuir o 
recurso de autoreset da seguinte forma: após a entrada no modo amarelo intermitente por motivo de falha, o 
controlador deverá executar pelo menos 01 (uma) verificação ou no máximo 03 (três) a fim de constatar permanência 
da falha e após as verificações, caso a mesma não seja crítica ou tenha sido depurada no autoreset o controlador deverá 
retornar ao funcionamento normal, saindo do modo intermitente. 

Independentemente do motivo que tenha conduzido o controlador ao modo intermitente, ao retornar à 
normalidade ele deverá impor a sequência de partida. 

Mesmo que o controlador consiga voltar ao funcionamento normal, através do recurso de autoreset, a falha que 
levou o controlador ao modo amarelo intermitente, embora não mais presente, deverá ficar registrada como ocorrência 
de falha. 

 
c) Falta de Energia 
 
Quando ocorrer falta de energia elétrica a programação interna dos parâmetros de cada plano programado deverá 

ser mantida em memória não volátil. 
 
d) Sequência de Partida 
 
Quando o controlador for ligado e as lâmpadas dos grupos focais forem energizadas ou ao restaurar-se a energia 

no controlador à normalidade em eventual falta de energia, os grupos semafóricos veiculares, antes de mudarem para o 
estágio requerido, deverão permanecer 5 (Cinco) segundos em amarelo intermitente (os grupos de pedestres deverão 
fica apagados), seguidos por 5 (Cinco) segundos de vermelho Geral em todos os grupos semafóricos (inclusive de 
pedestres). 

 
Sequência de Cores 
 
O controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores para os semáforos: 
 
 
Grupos focais veiculares 
 
 
  
 
Grupos focais de pedestres 
 
 
 
 
 
Período de Entreverdes e Tempos de Segurança 
 
Os valores dos tempos que compõem o período de entreverdes deverão poder ser programados, 

independentemente, para cada estágio e plano.  

Verde Amarelo Vermelho Verde 

Vermelho 
intermitente Verde Vermelho Verde 
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O período de entreverdes deverá ser composto pelos seguintes parâmetros: 
5         Período de amarelo e/ou vermelho intermitente (pedestre), ajustável, pelo menos entre 3 (três)  e 7 (sete) 

segundos. 
6         Período de vermelho de segurança, ajustável, pelo menos entre 0 (zero) e 9(nove) segundos. 
 
O tempo de verde de segurança deverá ser respeitado por todos os planos e permitir ser programado, pelo menos, 

entre 3 (três) e 20 (vinte) segundos. 
 
Mudança de Planos e Mudança de Modos 
 
O controlador deverá possuir uma Tabela Horária de Mudanças de Planos na qual poderão ser especificados em no 

mínimo 48 (quarenta e oito) eventos de ativação de planos por dia. Cada plano deverá ser ativado a partir desta tabela 
com horário e dias da semana. Os eventos de ativação de planos deverão ter como resolução mínima de programação 
“DIA DA SEMANA/ HORA/ MINUTO”. 

Para todo o acerto de relógio o plano vigente deverá ser ressincronizado, ou mesmo substituído, de modo a se 
adequar novamente à Tabela de Mudanças de Planos e aos parâmetros do plano correspondente. 

A ressonância não deverá afetar as memorizações de demanda para os estágios dependentes de demanda. 
 
Programação 
 
As funções de programação e verificação de ocorrências deverão ser executadas através de notebook, Tablet ou 

dispositivo portátil. 
A tela de programação deverá viabilizar a completa programação. E visualizar os erros na memória do controlador 

atráves de uma solicitação em sua tela específica. 
O teclado / tela de programação deverá apresentar as seguintes características: 

 Todas as teclas e mostradores deverão ter identificação através de números ou letras, de tal forma que 
facilitem a operação do mesmo; 

  O teclado de programação deverá apresentar teclas que contenham recursos para a inserção de algarismos 
de 0 a 9 e teclas especiais de funções e comandos; 

 Ter grau de proteção contra respingos de água; 
 

Função da Programação 
 
Essa programação pode ser proporcionada das seguintes formas: 
 

 Diretamente no controlador, através do dispositivo eletrônico. 
 Remotamente, quando operando em modo central, através da própria Central de Controle.  

 
Dados operacionais, por plano: 
- Modalidade do plano. 
- Quantidade de intervalos (até 12). 
- Cores das fases para todos os intervalos. 
- Modalidade dos intervalos. 
- Tempos dos intervalos (1 até 250 segundos, resolução 1 segundo, para os intervalos principais e 1,0 até 10 

segundos, resolução de 1 segundo para os intervalos secundários). 
- Tempos mínimos dos intervalos quando o plano é coordenado (1 a 99 segundos, resolução 1 segundo). 
- Tempos complementares para os intervalos atuados (1 até 99 segundos, resolução 1 segundo para o tempo 

mínimo fixo e 1 até 10 segundos, resolução de 1 segundo para as extensões). 
- Defasagem: 0 a tempo de ciclo, resolução 1 segundo, para os planos Sincronizados. 
- Tempo máximo do ciclo (até 999 segundos). 
 
Horário 
-Dia da semana, hora, minutos e segundos. Até 40 datas especiais de acordo com a necessidade 
 
Horários de entrada dos planos. 
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Cada programa de entrada de planos deverá constar de: dia da semana e horário de entrada (hora, minuto e 
segundo). Capacidade de pelo menos 256 programas, resolução 1 segundo. 

 
 
Funções do Programador 

 
 Visualizar horário. 
 Visualizar ocorrências. 
 Programar planos. 
 Programar horários de entrada de planos. 

 
Funções de Verificação 
 

1 Leitura e verificação do relógio interno do controlador; 
2 Leitura e verificação das indicações de falhas (ocorrências do controlador). 

 
Segurança Operacional 
 
Os seguintes parâmetros são continuamente verificados: 
 
a) Em termos de controle 
- O cumprimento da sequência correta das cores das fases semafóricas. 
- O cumprimento dos tempos mínimos de segurança das fases e dos intervalos de alívio (entreverdes). 
- Supervisão do microprocessador pelo "watch dog timer" 
- Integridade dos dados armazenados nas memórias do controlador. 
- O cumprimento do ciclo dentro do respectivo tempo máximo programado. 
 
b) Em termos de saída 
- Supervisão permanente dos focos verdes das fases em nível de tensão, através da comparação contínua entre o 

comando executado e a leitura efetuada. Qualquer divergência entre comando e leitura gera uma situação de anomalia 
o que leva prontamente o controlador ao Modo Piscante Forçado. Funcionamento dos focos semafóricos de cada fase 

 
c) De acordo com a divergência verificada as seguintes anomalias poderão ser constatadas 
- Falta de fase. 
- Erro de comando da fase. 
- Erro de comando da fase e situação de conflito. 
- O processo de comparação entre o comando efetuado e a leitura da saída correspondente, representa uma 

forma segura e eficiente de monitoramento e supervisão de falhas, sobretudo nos casos de conflito. 
- Supervisão permanente dos focos vermelhos das fases, em nível de corrente, possibilitando assim a pronta 

detecção de eventual situação de falta de fase (cor vermelha). 
- Em qualquer um desses casos de anomalia, a ação do Modo Piscante Forçado ocorre dentro de 200 a 1250 

milissegundos. 
 
- Os novos controladores deverão possuir total compatibilidade com o sistema já existente e em funcionamento no 

município, modelos da linha R03 e R04. Serão aceitos quaisquer modelos de diferentes marcas, desde que a 
compatibilidade não seja comprometida. A compatibilidade se trata do sincronismo entre os controladores já existentes, 
para viabilizar a “onda-verde”, programação que permite uma sequência de verdes em um determinado trajeto, 
obtendo-se como resultado a otimização do fluxo de trânsito. Além da possibilidade de sincronismo, os novos 
equipamentos devem permitir a intercambialidade de placas entre os controladores existentes, ou seja, os novos 
controladores deverão aceitar placas de potência, CPU e outros componentes advindos dos modelos já existentes. Esta 
exigência se justifica na medida que a Administração já possui peças de manutenção reserva. Adquirir controladores que 
não permitem a utilização dos materiais já em estoque, resultará no desperdício do dinheiro público, pois os 
componentes em estoque não serão aproveitados integralmente, sendo então necessária a compatibilidade da 
intercambialidade. 

 
O equipamento deverá estar baseado na ABNT NBR 16653/2017. 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
                  Departamento de Administração - Setor de Licitações  

 

Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1457 / 58 / 59 / 61 
Home Page: http://licita.saojoao.sp.gov.br/       e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

Página 26 de 40 

 
 
4.4. Coluna simples ou dupla galvanizada à fogo 114 mm x 6000 mm. 
 
Coluna simples nas dimensões de 114,3 MM x 6000 MM x 4,5 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizada à fogo, 
de seção circular, instalado de modo engastado, preparado para receber até 01 (um) braço projetado. A coluna deverá 
ter em sua base aletas anti-giro, com aplicação de tratamento químico de limpeza. 
A coluna deverá possuir furação apropriada para ligação aérea, conforme desenho técnico abaixo. 
A coluna deverá conter gravação à laser em seu canto superior (próximo ao topo ou a uma altura mínima de 2,40 metros 
em relação ao solo) contendo o nome da “Prefeitura municipal de São João da Boa Vista”, mês/ano de fabricação e 
nome do fornecedor. O serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante. 
 
Quando o projeto exigir coluna “dupla”, as especificações serão idênticas ao item “coluna simples”, com o acréscimo de 
01 (um) suporte lateral no topo da coluna de mesmo diâmetro (114,3 MM), preparado para receber mais 01 (um) braço 
projetado. A coluna dupla tem como objetivo expandir a quantidade de braço projetado suportado por uma mesma 
coluna, neste caso, ampliando a possibilidade de instalar até 02 (dois) braços projetados, conforme desenho técnico 
abaixo. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
4.5. Coluna simples galvanizada à fogo 101,6 mm x 6000 mm. 
 
Coluna simples nas dimensões de 101,6 MM x 6000 MM x 4,25 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizada à fogo, 
de seção circular, instalado de modo engastado. A coluna deverá ter em sua base aletas anti-giro, com aplicação de 
tratamento químico de limpeza. 
A coluna deverá possuir furação apropriada para ligação aérea, conforme desenho técnico abaixo. O tubo deverá 
possuir furação apropriada para a implantação de botoeiras a 1,20 metros do chão. 
A coluna deverá conter gravação à laser em seu canto superior (próximo ao topo ou a uma altura mínima de 2,40 metros 
em relação ao solo) contendo “Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista”, mês/ano de fabricação e nome do 
fornecedor. O serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante. 
A coluna deverá acompanhar tampões de vedação contra a entrada de água. 
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4.6. Braço Projetado galvanizado à fogo 101,6 mm x 4700 mm 
 
Braço projetado nas dimensões de 101,6 MM x 4700 MM x 3,75 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizado à 
fogo, de seção circular, para instalação em coluna simples de 114 MM, conforme desenho técnico abaixo. 
O braço deverá acompanhar tampões de vedação contra a entrada de água. 
Deverá conter gravação à laser contendo o nome “Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista”, mês/ano de 
fabricação e nome do fornecedor. O serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante. 
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4.7. Braço Projetado galvanizado à fogo 88 mm x 4700 mm 
Braço projetado nas dimensões de 88 MM x 4700 MM x 3,75 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizado à fogo, 
de seção circular, para instalação em coluna simples de 101 MM, conforme desenho técnico abaixo. 
O braço deverá acompanhar tampões de vedação contra a entrada de água. 
Deverá conter gravação à laser contendo o nome “Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista”, mês/ano de 
fabricação e nome do fornecedor. O serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante. 
 
4.8. Cabo PP 4 x 1,5mm 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (NBR nm 280), 
Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias 
coloridas. Separador: fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta, conforme NBR 7289:2014. 
 
4.9. Cabo PP 2 x 2,5mm  
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (NBR nm 280). 
Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias 
coloridas. Separador: fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta, conforme NBR 7289:2014. 
 
4.10. Cabo PP 3 x 1,5mm 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (NBR nm 280). 
Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias 
coloridas. Separador: fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta, conforme NBR 7289:2014. 
 
4.11. Armação Rex com Roldana 
Conjunto destinado a sustentação de cabos em instalações elétricas horizontais que envolvem cabos aéreos interligados 
por postes. Composto uma armação rex fabricada em aço carbono, galvanizado a fogo e um isolador roldana fabricada 
em porcelana. O conjunto acompanha também o parafuso de 1/2" para fixação bem com arruela 
 
4.12. Kit Aterramento para Controlador 
Kit composto por 4,5 metros de mangueira de 3/4", 3 hastes para aterramento, 10 metros de fio rígido 10 mm², 3 
conectores grampo para haste de aterramento tipo olhal, 1 terminal de aperto ou pressão ("botinha”) cuja devida 
instalação garante a proteção a variação de tensão de uma rede elétrica, eliminar as fugas de energia e proteger os 
componentes eletroeletrônicos do sistema bem como os usuários de um possível choque elétrico 
 
4.12. Kit Entrada de Energia 
Kit composto de caixa para medidor de energia, fabricada material protegido contra chamas, choques elétricos, 
impactos e corrosão. Podendo ser tipo monofásica ou bifásica (de acordo com a tensão nominal da instalação), e é 
destinada ao acondicionamento do medidor de energia bem como outros dispositivos de proteção como disjuntores, 
eletrodutos, curvas e luvas galvanizadas para instalação de cabeamento. 
 
5. DAS AMOSTRAS  
 
5.1 Encerrada a fase de lances a sessão de licitação será suspensa para que sejam entregues AMOSTRAS pelos LICITANTES 
que tiveram suas propostas provisoriamente classificadas em 1º lugar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da realização da sessão. 
5.2. Deverão ser apresentadas amostras dos itens Controlador Eletrônico de tráfego, Grupo Focal à LED tipo T e Grupo 
Focal tipo I, conforme especificações deste termo. 
5.3. As amostras deverão ser entregues no Departamento de Trânsito e Segurança da Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, localizado na Rua Ana de Oliveira, 47 – Centro, aos cuidados do Senhor Celso Augusto Lúcio. 
5.4. As amostras, quando entregues diretamente pela licitante ou representante credenciado, ou por transportadora, serão 
recepcionadas mediante entrega de recibo específico devendo este documento ser juntado ao processo. 
5.5. As amostras serão analisadas pelo gestor do contrato em conjunto com setor competente, para verificação do pleno 
atendimento as características do objeto descrito no edital e seu termo de referência. 
 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
                  Departamento de Administração - Setor de Licitações  

 

Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1457 / 58 / 59 / 61 
Home Page: http://licita.saojoao.sp.gov.br/       e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

Página 29 de 40 

5.6. A análise de amostras deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data agendada pelo 
gestor do contrato. 
5.7. O não comparecimento do representante da empresa vencedora para apresentação das amostras implicará na 
desclassificação da empresa.  
5.8. A avaliação das amostras será realizada com base nos critérios, abaixo descritos. 
 

 Os itens oferecidos para análise devem corresponder, com precisão, as especificações previstas no edital e aos 
descritivos contidos na proposta da empresa 1ª (primeira) classificada;  

  
 As amostras deverão ser apresentadas em embalagens apropriadas conforme unidade de compra, contendo as 

informações necessárias em seu corpo. 
 

 As amostras deverão ser apresentadas em bancada por representante legal devidamente credenciado pela 
empresa licitante. A prefeitura fornecerá local adequado para a demonstração das amostras. 
 

 A apresentação das amostras poderá ser acompanhada pelos licitantes participantes, se assim desejarem, vedado 
o manuseio dos equipamentos por qualquer pessoa que não seja designada pela administração pública. 
 

 As amostras, que se apresentem em desacordo com as especificações não serão apreciadas, implicando na 
desclassificação da proposta apresentada pela empresa, em virtude do não atendimento as condições estipuladas 
no edital.   
 

 Caso as amostras apresentadas não estejam de acordo com o termo de referência, será convocada a critério da 
administração a 2ª (segunda) licitante classificada e assim sucessivamente, não cabendo à licitante desclassificada 
qualquer indenização ou direito, seja a que título for. 
 

 Após emissão de parecer definitivo pelo setor competente em conjunto com o gestor do contrato sobre as 
amostras apresentadas, o pregoeiro enviará aviso/comunicado, exclusivamente por meio eletrônico, comunicando 
o resultado das amostras analisadas. 
 

 Após a realização dos testes, a prefeitura disponibilizará para retirada o saldo existente das amostras, se houver, 
no estado em que se encontrarem, mediante a assinatura de recibo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após adjudicação do objeto à licitante vencedora. Transcorrido esse prazo, os produtos terão a destinação que a 
prefeitura achar mais conveniente. 
 

 O material apresentado como amostra não será considerado para fins de recebimento. 
 

 Deverá ser apresentado laudo dos módulos à LED emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO ou ABIPTI 
juntamente com as amostras. Os laudos deverão comprovar compatibilidade com a ABNT NBR 15889:2019 e 
outros ensaios solicitados neste termo. Laudos em desacordo resultarão na desclassificação do licitante. 

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1. A empresa licitante deverá apresentar no ato da sessão, para efeitos de sua habilitação os seguintes documentos 

de qualificação técnica: 
 

 Atestado de capacidade técnica em nome da empresa para os seguintes itens, o objeto similar: 
a) CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRÁFEGO 
b) GRUPO FOCAL A LED TIPO T / I, COLUNA GALVANIZADA  

 
6.1.1. Não serão aceitos atestados com objetos genéricos, sendo obrigatório a apresentação de atestados com os 
materiais e serviços discriminados. Serão aceitas descrições de atestado SIMILAR ao solicitado. 

6.2. Quando necessário a Prefeitura pedirá informações complementares ao fornecedor, atendendo ao engenheiro 
designado, que mediante parecer técnico fundamentado determinará os fornecedores na fase classificatória. 

6.3. Todas as amostras dos produtos da empresa vencedora do presente certame permanecerão sob a 
guarda da Prefeitura até a conclusão dos trabalhos, para que possam ser efetivamente comparados aos 
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materiais e produtos aplicados na obra; 
 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
 

7.1. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Autorização 
de Entrega/Nota de empenho. 
7.2. A entrega será realizada na Sede do Departamento de Segurança e Trânsito, à Rua Ana de Oliveira, nº. 47 – 
Centro, São João da Boa Vista/SP. 
7.2.1. – Eventuais prorrogações de prazo de entrega, deverão ser solicitadas, antes do vencimento do prazo, desde 
que devidamente justificado e aprovado pelo Departamento Requisitante. 
7.2.2. Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do Departamento de Segurança e Trânsito, de acordo 
com as características definidas neste termo de referência, edital, proposta e ata de registro de preços, sob pena de 
recusa de recebimento, e com as características definidas neste termo de referência, sob pena de recusa do 
recebimento. 
7.2.3. Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, diretas e indiretas, tais como: 
seguros, transporte e tributos de quaisquer naturezas, relacionados com ao fornecimento e instalação do 
equipamento. 
7.3. Constatadas irregularidades no objeto, o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
7.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, 
determinando seu refazimento; 
7.3.1.1. Na hipótese acima, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a determinação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o valor inicialmente contratado; 
7.4.1. Apenas será considerado o recebimento definitivo, diante da constatação do correto funcionamento do 
equipamento. 
7.5. O recebimento definitivo não exime o contratado de sua responsabilidade, na forma da lei, pela quantidade dos 
produtos entregues. 

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o aceite da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Departamento de Segurança e Trânsito, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratada. 
8.1.1. Havendo divergência ou erro na emissão da Nota Fiscal/fatura, será interrompida a contagem do prazo para 
fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem após a regularização da documentação fiscal. 
 

 
São João da Boa Vista, 06 de julho de 2023. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MONTEIRO 
Diretor do Departamento de Trânsito e Segurança  
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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 12589/23 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 096/23 

OFERTA DE COMPRA: 863900801002023OC00109 
 

OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO, E UNIDADE DE FORNECIMENTO CONSTANTES DO 
EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS ITENS DA BEC. 

 

Modalidade da Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/23.   

Processo Nº 12589/23.  

Fornecedor:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  

C.E.P.:  Telefone:  

CNPJ/CPF Nº:    

Inscr. Estadual:  Inscr. Municipal:  
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEMAFÓRICOS, PARA MODERNIZAÇÃO DOS 
CRUZAMENTOS SEMAFÓRICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP.  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL PARTICIPAÇÃO 

1 Grupo Focal Principal tipo T à LED 
200 x 200 x 200 x 200 mm 

UNIDADE 38    
 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

2 
Grupo Focal Principal tipo T à LED 
200 x 200 x 200 x 200 mm 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

3 
Grupo Focal tipo I 200 x 200 mm à 
LED na cor Amarelo, com módulo 
piscante duplo. 

UNIDADE 20 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

4 
Controlador Eletrônico de Tráfego 
para 06 fases – Centralizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO  

5 
Controlador Eletrônico de Tráfego 
para 06 fases – Centralizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

6 
Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 
6000 mm. 

UNIDADE 45 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

7 
Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 
6000 mm. 

UNIDADE 15 
   

COTA RESERVADA 

8 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 
6000 mm, galvanizada 

UNIDADE 45 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

9 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 
6000 mm, galvanizada 

UNIDADE 15 
   

COTA RESERVADA 

10 
Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 
mm Galvanizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

11 
Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 
mm Galvanizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

12 
Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm 
Galvanizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

13 
Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm 
Galvanizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 
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14 Cabo PP 4 x 1,5mm METRO 5000 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

15 Cabo PP 2 x 2,5mm METRO 3500 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

16 Cabo PP 3 x 1,5mm METRO 2000 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

17 Armação rex com roldana UNIDADE 60 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

18 
Kit aterramento para controlador 
semafórico 

UNIDADE 60 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

19 Kit Entrada de Energia UNIDADE 45    AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

20 Kit Entrada de Energia UNIDADE 15    COTA RESERVADA 

21 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor vermelha, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019  

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

22 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor amarela, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

23 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor verde, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

VALOR TOTAL: R$  
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS (MÍNIMA: 60 DIAS). 
 
DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA, INCLUINDO, ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, MATERIAL, DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO. 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
Local, em ____ de ________________ de 2023.  
 

 
 

Assinatura do representante 
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ANEXO III – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12589/23 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/23.  
  
O Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, 366, Centro – CEP 13.870-970, São João da Boa Vista – Estado de São Paulo, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Sra. Maria Teresinha de Jesus Pedroza, 
brasileira, casada, portadora do RG nº. 1425786 SSP/SP e CPF nº. 056.192.428-70, residente e domiciliada à Praça 
Coronel Joaquim José, nº. 124, apartamento nº 82 – Centro, em São João da Boa Vista/SP, e a empresa 
___________________________________, estabelecida no município ________________________, à 
_______________________, n° ___, Bairro _____________, com o CNPJ n° ____________________, neste ato 
representada por seu(sua) representante legal Sr(a) ________________________________, portador(a) do RG n° 
___________ e CPF n° _________________, doravante denominada simplesmente DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas:  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL PARTICIPAÇÃO 

1 Grupo Focal Principal tipo T à LED 
200 x 200 x 200 x 200 mm 

UNIDADE 38    
 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

2 
Grupo Focal Principal tipo T à LED 
200 x 200 x 200 x 200 mm 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

3 
Grupo Focal tipo I 200 x 200 mm à 
LED na cor Amarelo, com módulo 
piscante duplo. 

UNIDADE 20 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

4 
Controlador Eletrônico de Tráfego 
para 06 fases – Centralizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO  

5 
Controlador Eletrônico de Tráfego 
para 06 fases – Centralizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

6 
Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 
6000 mm. 

UNIDADE 45 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

7 
Coluna galvanizada à fogo 114 mm x 
6000 mm. 

UNIDADE 15 
   

COTA RESERVADA 

8 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 
6000 mm, galvanizada 

UNIDADE 45 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

9 
Coluna Simples Pedestre 101,6 mm x 
6000 mm, galvanizada 

UNIDADE 15 
   

COTA RESERVADA 

10 
Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 
mm Galvanizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

11 
Braço Projetado 101,6 mm x 4.700 
mm Galvanizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

12 
Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm 
Galvanizado 

UNIDADE 38 
   AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

13 
Braço Projetado 88 mm x 4.700 mm 
Galvanizado 

UNIDADE 12 
   

COTA RESERVADA 

14 Cabo PP 4 x 1,5mm METRO 5000 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

15 Cabo PP 2 x 2,5mm METRO 3500 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

16 Cabo PP 3 x 1,5mm METRO 2000 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 
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17 Armação rex com roldana UNIDADE 60 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

18 Kit aterramento para controlador 
semafórico 

UNIDADE 60 
   PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
ME/EPP 

19 Kit Entrada de Energia UNIDADE 45    AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

20 Kit Entrada de Energia UNIDADE 15    COTA RESERVADA 

21 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor vermelha, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019  

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

22 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor amarela, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

23 

Módulos semafóricos (bolacha) a Led 
na cor verde, medindo 
aproximadamente 200mm, 
confeccionado em policarbonato, que 
atenda a norma ABNT NBR 
15889:2019 

UNIDADE 27 

   

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 

ME/EPP 

VALOR TOTAL: R$  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente Ata, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEMAFÓRICOS, 
PARA MODERNIZAÇÃO DOS CRUZAMENTOS SEMAFÓRICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – 
SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 096/23.  
1.1.1. A execução do objeto deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 
da respectiva Ata no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
não podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  
 
3.1. Pelo fornecimento dos itens objeto desta Ata de Registro de Preços, fará jus a DETENTORA ao recebimento dos 
valores acima discriminados no(s) respectivo(s) item(ns) a ser(em) por esta fornecido(s).  
3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, 
bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.   
3.3. A existência de preços registrados não obriga este Município a firmar contratações/aquisições que deles poderão 
advir, ficando-lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições de execução.   
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
4.1. O pagamento será feito através de depósito bancário, no prazo de 10 (dez) dias, após o aceite da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, por servidor responsável do Departamento requisitante, uma vez verificado o atendimento 
integral das especificações contratadas. 
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4.2. O Município de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os produtos fornecidos não 
estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  
4.3. O Município de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante vencedora.  
4.4. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil 
imediatamente subsequente.  
4.5. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo para fins 
de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal.   
  
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA/RECEBIMENTO  
5.1. Não será admitido o fornecimento pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal dos Produtos adquiridos.  
5.2. Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão entregues pela DETENTORA PARCELADAMENTE, 
conforme nota de empenho, das quais conterão as informações e condições essenciais fixadas por esta Ata de Registros, 
bem como a proposta da DETENTORA.  
5.3. A entrega, compreendendo a instalação dos itens, ocorrerão de acordo com as necessidades do Departamento de 
Segurança e Trânsito e deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento de Autorização de 
Fornecimento. 
5.3.1. A entrega será realizada na Sede do Departamento de Trânsito e Segurança, à Rua Ana de Oliveira, nº. 47 – 
Centro, São João da Boa Vista/SP. 
5.3.2. Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, diretas e indiretas, tais como: 
embalagens, seguro, transporte e tributos de qualquer natureza, relacionados com o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 
5.4. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações do Termo de Referência (Anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico nº 096/23). 
5.5. Por ocasião da entrega, a DETENTORA deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA responsável pelo recebimento.  
5.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:  
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, determinando seu 
refazimento; 
b) Na hipótese acima, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a determinação da Administração, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o valor inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
c.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
5.7. A aceitação definitiva dar-se-á em 05 (cinco) dias úteis, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão 
devidamente credenciado(a) do Departamento Requisitante e liberado o canhoto de recebimento.  
5.7.1. Apenas será considerado o recebimento definitivo, diante da constatação do correto funcionamento do 
equipamento. 
5.8. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões, apresentem 
defeitos de fabricação ou demais adversidades que só possam ser constatadas após o uso, a unidade recebedora os 
devolverá para regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  
5.9. O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas 
nesta Ata de Registro de preços.  
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o local de entrega poderá ser alterado, assim como inserir demais 
locais, sempre dentro do limite geográfico do Município de São João da Boa Vista.  
5.11. Os produtos objeto da presente ata de registro de preços serão entregues pela DETENTORA, adotando-se os 
procedimentos previstos na Lei nº 8.666/93 e o seguinte:  
5.12. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no comércio varejista;  
5.13. O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas;  
5.14. Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho.  
5.15.Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
6.1. A DETENTORA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, 
especificações e prazos, bem como atender as determinações regulares do Município.  
6.2. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não ficando excluída ou reduzida esta responsabilidade pelo 
fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado.  
6.3. A DETENTORA é responsável integralmente para com a execução do objeto da presente Ata de Registros, nos 
termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização do CONTRATANTE, não diminui ou exclui essa 
responsabilidade.  
6.4. A DETENTORA deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais para fins de 
fiscalização.  
6.5. A DETENTORA obriga-se, ainda, a:  
6.5.1. Manter, durante a execução desta ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão unilateral da Ata 
de Registro de Preços, conforme com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02;  
6.5.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do objeto 
da presente Ata, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  
6.5.3. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 
exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;  
6.5.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, nos prazos e condições explicitadas na cláusula quinta, às suas expensas, 
no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou 
do próprio produto em si, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  
6.5.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega dos 
produtos contratados;  
6.5.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 
CONTRATANTE, bem como seu descarregamento;  
6.5.7. Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, procedendo à substituição sempre que 
necessária.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.   
7.2. Indicar funcionário a ser responsável pelo acompanhamento dos produtos e suas quantidades adquiridas através 
deste Registro de Preços.  
7.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega.   
7.4. Notificar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto, assim como rejeitar e 
determinar substituições ou complementações, através do Setor de Almoxarifado, mesmo após a entrega dos produtos.  
7.5. Aplicar as demais penalidades cabíveis, através do Departamento de Administração, após solicitação do 
Departamento Requisitante.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
8.1. Por força do presente instrumento, observado o estabelecido nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, estabelece-se 
que:   
8.1.1. Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, a DETENTORA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de 
até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, sem 
prejuízo das multas previstas nesta ata de registro de preços, das responsabilidades civil e criminal e das demais 
cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:  

a) apresentar de documentação falsa;  
b) retardar o fornecimento do(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s) ou retardar a 

substituição do(s) item(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de 
referência) do edital do Pregão Eletrônico nº 096/23;  

c) recusar-se a retirar e/ou receber a nota de empenho; deixar de fornecer o(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) 
da(s) nota(s) de empenho(s); ou não efetuar a substituição do(s) item(ns) que não estiver(em) de acordo com as 
especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico nº 096/23. 

d) fraude na execução da Ata de Registro de Preços;  
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e) adotar comportamento inidôneo;  
f) elaborar declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  

8.1.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à DETENTORA, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa:  
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total da ata de registro de preços na ocorrência dos casos 
especificados nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 8.1.1. da presente cláusula;  
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens não fornecidos, constantes da ordem de 
fornecimento, emitida pelo Departamento Requisitante, na ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da 
presente cláusula, alínea “c”, que por suas características inviabilizem a utilização dos produtos objeto da ordem de 
fornecimento. 
c) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da ordem de 
fornecimento emitida pelo Departamento Requisitante, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da ordem na 
ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da presente cláusula, alínea “b”. 
d) A partir do 11º (décimo primeiro) dia da falta do fornecimento dos produtos, bem como atraso da substituição dos 
produtos defeituosos ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas, a DENTENTORA incidirá na 
multa estabelecida na alínea “b” do presente subitem 8.1.2 e, por conseguinte, haverá cancelamento da Ata. 
e) advertência, na hipótese da configuração de descumprimentos editalícios ou constantes da ata corrigidos após 
notificação e desde que não causem efetivo prejuízo à Administração Pública. 
8.2. Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos 
nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal. 
8.3. As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da 
DETENTORA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos itens não 
fornecidos.  
8.4. Sem prejuízo das sanções acima disciplinadas, quando a DETENTORA não observar, não cumprir ou desrespeitar as 
demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 096/23 ou das obrigações assumidas na 
cláusula sexta desta ata de registro de preços, incorrerá em multa de 10% (dez por cento) do valor da ata de registro de 
preços.   
8.5. Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
8.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à DETENTORA.  
8.7.Poderão ser retidos os pagamentos devidos à DETENTORA durante a tramitação do processo para aplicação de 
penalidades, com o intuito de viabilizar os descontos referidos no item 8.6. 
8.8. Se os pagamentos devidos à DETENTORA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
8.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao CONTRATANTE, aquela será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA  
9.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado quando:  
9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
9.1.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não cumprir com as exigências do instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável;  
9.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
9.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
9.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002.  
9.2. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de 
Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS  
10.1. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como no Decreto Municipal nº 1284/03.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  
11.1. Integram a esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 
licitação, propostas e ANEXOS. A presente Ata vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública 
do Processo Administrativo em epígrafe.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Fica designada o(a) Senhor(a) **********, portador(a) do CPF n.º ..... como GESTOR(A) DESTA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 
Comarca de São João da Boa Vista.   
13.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma.   
                               

São João da Boa Vista, data.  
  
  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA – Prefeita Municipal  

CONTRATANTE  
  

 ________________________________________  
(qualificar)  

DETENTORA(S)  
   

TESTEMUNHAS:  

1) _____________________________   
  

2) ____________________________ 
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE:    
DETENTORA:    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1.   Estamos CIENTES de que: 
a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2.   Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:    
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
Pela detentora: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:   
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GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


